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ADEMIR LOVATO-

Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

oectsÃo No 177t2017 DE i3 DE DEZEMBRo DE 20íz

Dispõe sobre a aprovação do parecer de Relator

opinando pela instauração de processo Etico.

O Conselho Regional de Enfermagem do Paraná - Coren/PR no uso de suas
competências e atribuições legais e regimentais,

coNslDERANDo o disposto na Lei s.gos de 12 de jutho de 1.973;

CONSIDERANDO a Resolução 37O\2O1O do Conselho Federal de
Enfermagem;

CONSIDERANDO o conteúdo da Denúncia no 039/201S;

CONSIDERANDO o teor do Parecer da Relatora que opinou pela instauração
de processo ético;

CONSIDERANDO a deliberação de Plenário em sua 252a Reunião Ordinária
de Processo Ético, realizada em 13 de dezemb ro de 2017 .

DEGIDE:

Art. ío - Aprovar por unanimidade o Parecer de lavra da Conselheira Relatora,
a fim de instaurar o Processo Etico sob o no 030/2017, em face daAuxiliar de Enfermagem
DENILCE MAXIMINO DOS SANTOS, inscrita no Coren-PR sob o no 356.737, brasileira,
solteira, residente e domiciliada na Rua José Bonifácio, no Zg7 - Centro - lbiporã-pR - CEp:
86.465-000 , em razão da existência de indícios de que teria infringido os artigos So, 9o, 19, g2,

84 e 85 do Codigo de Etica dos Profissionais de Enfermagem (Resolução Cofe n 311t2007).

Art 2" - A presente Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Curitiba, 13 de dezembro de 2017

Presidente do Coren-PR Conselheiro Relator
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